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 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 19975/2011

Procedimento concursal comum para contratação por tempo 
indeterminado de 1 posto de trabalho de Assistente Técnico

Para efeitos do disposto no n.º 1.º do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, conjugado com o artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, e fundamentado o relevante interesse público, ponde-
rada a carência de recursos humanos nas áreas de actividade e a evolução 
global dos recursos humanos do Município, e atendendo a que não 
se encontram constituídas reservas de recrutamento neste Município, 
nem tendo ainda, de acordo com a DGAEP, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e estando até à sua publicitação, temporariamente dispensada a obriga-
toriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, foi aprovado por unanimi-
dade por deliberação da Câmara, datada de 27 de Setembro de 2011 a 
proposta do Sr. Presidente da Câmara, de 21 de Setembro de 2011, para 
recrutamento excepcional nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 Junho, de trabalhador necessário à ocupação do posto de tra-
balho, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

1) Local de trabalho: Divisão de Planeamento Estratégico e Recursos 
Humanos, (DPERH).

2) Identificação da carreira/categoria e caracterização dos postos de 
trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal apro-
vado para 2011: 1 posto de trabalho na carreira pluricategorial de nível 
de complexidade 2 de Assistente Técnico, consistindo de modo geral 
em actividades de grau médio de complexidade, funções de natureza 
executiva e na aplicação de métodos e processos com base em directi-
vas bem definidas, e instruções gerais nas áreas de actuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e serviços, 
nos termos do anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sendo 
especificamente para exercício na área administrativa de Recursos Hu-
manos, e consistindo principalmente nas seguintes funções: Organizar 
e manter actualizados os processos individuais, o cadastro e os registos 
biográficos dos trabalhadores; Instruir os processos referentes a inscri-
ções e prestações aos trabalhadores relativos aos abonos ou prestações 
familiares, ADSE, Caixa Geral de Aposentações e outros; Efectuar o 
processamento de vencimentos, subsídios, abonos e outras remunera-
ções; Organizar e instruir os processos de aposentação; Colaborar na 
actualização anual do mapa de pessoal e na elaboração do orçamento; 
Exercer os demais procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem 
cometidas por determinação ou despacho superior.

3) Posição remuneratória de referência: No caso de trabalhadores 
detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, e de acordo com as disposições legais contidas no ar-
tigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12, o posicionamento remunera-
tório será efectivado na posição remuneratória (ou posição intermédia) 
correspondente à remuneração actualmente auferida e ou quando apli-
cável, e nos restantes casos, à 1.ª posição remuneratória da Categoria 
de Assistente Técnico da Carreira de Assistente Técnico.

4) Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

4.1 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, con-
forme preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e 52.º ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e n.º 1 do artigo 9.º e 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

4.2 — No caso da não existência de candidatos detentores de relação 
jurídica por tempo indeterminado ou em mobilidade especial, ao abrigo 
do n.º 6 do artigo 6 da mesma lei n.º 12 -A/2008, considerando os prin-
cípios de economia, eficácia e eficiência da gestão na Administração 
Pública, poderá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, de acordo 
com deliberação da Câmara Municipal, datada de 27 de Setembro de 
2011, sendo que nestes casos a posição remuneratória de referência será 
sempre a 1.ª posição remuneratória, nível 5.º (683,13 €) da Categoria de 
Assistente Técnico da Carreira de Assistente Técnico.

5) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Município de Cadaval idênticos aos postos de 
trabalho previstos neste procedimento.

6) Requisito Habilitacional: 12.º ano de escolaridade
7) Não é permitida a substituição da habilitação académica ou da 

habilitação literária por experiencia profissional.
8) Forma, local e prazo de apresentação da candidatura: As candi-

daturas são formalizadas, obrigatoriamente, em formulário tipo, nos 
termos do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro na 
redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril e do Despacho 
n.º 11321/2009, de 8 de Maio, e que pode ser obtido em www.cm -cadaval.
pt, devendo ser apresentadas em suporte de papel, pessoalmente ou 
enviadas através de correio registado, com aviso de recepção, para: 
Câmara Municipal de Cadaval, Divisão de Planeamento Estratégico e 
Recursos Humanos, Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, 2550 -103 Cadaval, 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

9) Documentação exigida:
9.1 — Juntamente com o modelo tipo deverão ser entregues os se-

guintes documentos, sob pena de exclusão, quando esses documentos 
impossibilitarem a sua admissão ou avaliação:

a) Fotocópia de bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
b) Fotocópia do número de identificação fiscal;
c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) declaração actualizada do serviço onde se encontra a exercer fun-

ções públicas com a indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria 
que é titular e descrição das funções exercidas, bem como da posição re-
muneratória correspondente à remuneração que aufere e o seu valor;

e) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado;
f) Fotocópias dos certificados das acções de formação frequentadas 

e indicadas no curriculum vitae;
g) declaração do respectivo serviço com as menções de desempenho 

obtidas nos três últimos anos, quando aplicável.

10) Não serão admitidas candidaturas enviadas por correio electrónico.
11) Métodos de Selecção: No presente recrutamento esta entidade 

empregadora pública irá limitar -se a utilizar os métodos de selecção 
obrigatórios referidos nas alíneas a) dos n.os 1 ou 2, consoante os ca-
sos, do n.º 4 do artigo 53 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
na redacção da Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro e um método 
complementar: entrevista profissional de selecção, constante do n.º 1 
do artigo 7.º da portaria 83 -A/2009, de 22/1 na redacção da Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6/4.

11.1 — Para os candidatos que não estão abrangidos pela aplicação 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a 
Prova de Conhecimentos respeitante ao Concurso, assumirá a forma 
escrita e a natureza teórica, com a duração de 1 hora e 30 minutos com 
30 minutos de tolerância, com possibilidade de consulta, e versará sobre 
a seguinte legislação:

a) Legislação Geral  -VII Revisão Constitucional 2005; Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15/11, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96 de 31/01; Lei n.º 169/99, de 18/9, republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/1; Lei n.º 66 -B/2007 de 28/12; Portaria 1633/2007 de 
31/12; Decreto -Regulamentar n.º 18/2009 de 4/9; Lei n.º 12 -A/2008 de 
27/2 (na sua redacção actual); Lei n.º 34/2010, de 2/09; Lei n.º 59/2008 
de 11/9; Regulamento n.º 901/2010, publicado no DR. II.ª série, n.º 250 
de 28/12; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/9; Lei n.º 58/2008, de 9/9, Lei 
n.º 55 -A/2010 de 31/12; Decreto -Regulamentar n.º 14/2008 de 31/7.

b) Legislação específica — Decreto -Lei n.º 498/72, de 9/12 (na sua re-
dacção actual); Lei n.º 110/2009 de 16/09, alterada pela Lei n.º 119/2009 
de 30/12; Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril; Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28/07; Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28/12;

11.2 — A ordenação final de todos os candidatos que completem o 
procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de selecção, consoante seguinte:

a) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, que cumulativamente, não sejam titulares da 
categoria nem se tenham encontrado por ultimo a cumprir ou a executar 
a atribuição, ou não estejam em situação de mobilidade especial, os 
métodos de selecção consistem em Prova de Conhecimentos e Entrevista 
Profissional de Selecção com a seguinte formula, OF = PC (70 %) + EPS 
(30 %) em que: OF: Ordenação Final, PC: Prova de Conhecimentos, 
EPS: Entrevista Profissional de Selecção.

b) Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro os métodos serão: 
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Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Selecção, excepto 
quando afastados por escrito, e resultarão da ponderação da seguinte 
fórmula, OF = AC (70 %) + EPS (30 %) em que: OF: Ordenação Final, 
AC: Avaliação Curricular, EPS: Entrevista Profissional de Selecção;

c) Para os candidatos a que se refere o ponto 4.3 deste aviso, os méto-
dos de selecção consistem em Prova de Conhecimentos, Avaliação Psi-
cológica e Entrevista Profissional de Selecção, e resultará da ponderação 
da seguinte fórmula, OF= PC (55 %) + AP (25 %) + EPS (20 %) em 
que: OF: Ordenação Final, PC: Prova de Conhecimentos, AP: Avaliação 
Psicológica, EPS: Entrevista Profissional de Selecção;

11.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

11.4 — Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da LVCR: A aplicação dos métodos de selecção previstos no 
alínea b) do ponto 11.3 do presente aviso destina -se aos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem 
ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho para cujas ocupações o procedimento foi publicitado. Estes 
candidatos poderão afastar, por escrito no formulário tipo, a aplicação 
dos referidos métodos de selecção e optar pela aplicação dos métodos 
previstos alínea a) do mesmo ponto 11.3.

11.5 — De acordo com o n.º 1 do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, poderá utilizar -se faseamento dos métodos de selecção.

12) As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respec-
tiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas por escrito, num prazo de 3 dias úteis.

13) A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página electrónica do Município.

14) A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público do 
edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página electrónica.

15) Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e ainda os crité-
rios previstos nas actas dos júris, que definem os critérios de avaliação.

16) — Direito de participação: No âmbito do exercício do direito de 
participação dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo 
de formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Fi-
nanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível no endereço 
electrónico desta entidade.

17) — Política de Igualdade: Nos termos do Despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

18) — Quotas de Emprego: De acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares 
a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência com um grau 
de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

18.1 — Os candidatos devem declarar no formulário de candidatura 
em local próprio, para além dos meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade e o 
tipo de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

19) — A duração do período experimental será nos termos do ar-
tigo 76.º, do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas), sendo o Júri do período 
experimental o designado para o procedimento concursal.

20) — Publicitação do Procedimento: o presente procedimento será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página 
electrónica desta entidade (www.cm -cadaval.pt) e em jornal de expansão 
nacional, por extracto, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21) Composição do Júri:
Presidente: Dr.ª Paula Sofia Matias Franco, Chefe da Divisão de 

Planeamento Estratégico e Recursos Humanos
Vogais efectivos:
1.º - Sr.ª Maria da Conceição de Sá Coelho Bento, Assistente Técnica 

da Câmara Municipal de Cadaval, que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

2.º - Dr.ª Olga Maria Lopes Nobre, técnica superior (Gestão de Re-
cursos Humanos) da Câmara Municipal de Cadaval

Vogais suplentes:
1.º - Sr.ª Ana Teresa Carriche Rodrigues Duarte, Assistente Técnica 

da Câmara Municipal de Cadaval
2.º - Dr.ª Cristina Maria Duarte Dias Gomez, técnica superior da Câ-

mara Municipal de Cadaval
O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 

pelo 1.º vogal efectivo.
28 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Aristides Lou-

renço Sécio.
305179857 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Aviso n.º 19976/2011
Torno público para os devidos efeitos no âmbito dos poderes que 

me foram legalmente conferidos e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 2, artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e por meu Despacho n.º 16, datado 
de 19 de Agosto de 2011, nomeei de acordo com o estabelecido no 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto e no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, o Técnico Superior Luís Manuel Batista de Sousa Furtado 
Pereira, para o cargo de direcção intermédia de 3.º grau, responsável 
pela Unidade Orgânica de Serviços Urbanos e Ambiente, com efeitos 
à data do despacho.

8 de Setembro de 2011. — O Presidente, Aires António Fagundes 
Reis.

305120758 

 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Aviso n.º 19977/2011

Procedimento concursal comum para contratação por tempo in-
determinado de um técnico superior (DGUP/GPU) e um técnico 
superior (DAG) — da carreira geral de técnico superior; um 
técnico de informática estagiário (DAG/NI) — do grupo de pessoal 
técnico de informática; dois assistentes operacionais (DSC/NAAL) 
e cinco assistentes operacionais (DSC/SE) — da carreira geral de 
assistente operacional.
1 — Para os efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º, do Decreto -Lei 

n.º 209/2009 de 03 de Setembro, conjugado com o artigo 50.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e alínea a), do artigo 3.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal de Caminha, datada de 07 de Setembro de 2011, 
se encontram abertos pelo prazo de dez dias úteis, contados da data 
da publicação do presente aviso na 2.ª série, do Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de 
dez postos de trabalho assim designados no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal:

Procedimento Concursal a): um Técnico Superior (DGUP/GPU);
Procedimento Concursal b): um Técnico Superior (DAG);
Procedimento Concursal c): um Técnico de Informática (DAG/NI);
Procedimento Concursal d): dois Assistentes Operacionais (DSC/

NAAL);
Procedimento Concursal e): cinco Assistentes Operacionais (DSC/SE);

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 
de Setembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril e Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro;

3 — Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura tran-
sitoriamente as funções da ECCRC, temporariamente fica dispen-
sada a obrigatoriedade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, 
do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, bem 




